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REVOGADA PELA PORTARIA Nº 411/13 

 
PORTARIA Nº 281/13 

 

Instaura Inquérito e Processo Administrativo na forma que 

menciona, e dá outras providências. 

 

 

 

ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 163 e seguintes da Lei 

Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, 

 

 

CONSIDERANDO o Despacho em Inquérito Administrativo nº 01/2013 da 

Assessoria Jurídica,  

 

 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

Artigo 1º - Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar e Especial, designada 

pela Portaria nº 058/13 de 09 de janeiro de 2013, com base no 

artigo 163 e seguintes da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-

pio de Primavera do Leste, efetue a instauração de Processo e 

Inquérito Administrativo e Disciplinar, contra o Chefe de Se-

ção de Estradas de Rodagem, GABRIEL DA CHARI. 

 

Artigo 2º - Dar-se-á seqüência ao presente ato, se assim necessário, ao 

procedimento previsto no artigo 173 da Lei Municipal 

679/2001 e seus artigos seguintes até a apuração total dos fa-

tos. 
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Artigo 3º -  Por força legal, a Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 

para a conclusão dos trabalhos, admitida à prorrogação, desde 

que justificada, de acordo com o artigo 172 da Lei Municipal 

679/2001 e seus parágrafos. 

 

Artigo 4º - Nos termos do caput do artigo 169 da Lei Municipal nº 679, de 

25 de setembro de 2001, fica nomeada a servidora Rosemeire 

Queiroz Garcia, como Presidente da Comissão de Sindicância 

e Processo Administrativo Disciplinar e Especial especifica-

mente para o procedimento instaurado por esta Portaria. 

 

Artigo 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

 

    

     Registre-se e Publique-se 

 
 

 

                                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
                                          Em 12 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

                                                         ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA 

                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 

MMD. 


